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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 12/2023
ASSUNTO: 
Altera o art. 3º da Lei Complementar n° 1.109/2014, que cria a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

AUTOR: Prefeito
O presente projeto tem como objetivo alterar o art. 3º da Lei Complementar n° 1.109/2014, que cria a Comissão Municipal de Defesa Civil.

De acordo com a justificativa “tendo em vista que os funcionários que integravam a Coordenação de Proteção e Defesa Civil faziam parte da Zeladoria Municipal (Infraestrutura) e hoje a Zeladoria Municipal passou a ser Secretaria, referidos funcionários por força da Lei não podem compor o quadro da Coordenação de Proteção e Defesa Civil, pois a Lei é explicita quando em seu parágrafo 3º determina a quantidade de membros pertencentes a extinta Zeladoria Municipal (Infraestrutura) que poderiam pertencer a Coordenação. A alteração do artigo 3º tem por objetivo não ficar sempre alterando a Lei quando houver uma nova nomeação para a Coordenação de Proteção e Defesa Civil de funcionários que podem estar lotados em outras secretarias, e em caso de novas nomeações, os servidores deverão através de avaliação a ser aplicada pela Coordenação de Proteção e Defesa Civil, comprovarem que estão aptos a exercerem funções pertinentes a Defesa Civil”.
No que se refere a esta comissão que tem como competência manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de maio de 2023.
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       Presidente

	Vereador LELO PAGANI
	Vereador PEDROSO

	Relator
	Membro


Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

